
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026 ADM 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 ADM 
      
O Município de São José da Coroa Grande, pessoa jurídica de direito público, com sede na Galeria São Luis - 
Avenida João Francisco de Melo, 1013 – Centro CEP 55565-000  - SALA 11- São José da Coroa Grande-PE, 
CEP: 55565-000, CNPJ nº 10.111.631/0001-31, por intermédio da Comissão de Contratação, torna pública a 
realização da CONCORRÊNCIA nº 003/2026, sob o critério de julgamento de TÉCNICA E PREÇO, a realizar-
se no dia 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, para Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 meses, objetivando à eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
publicidade e propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do art. 37, 
parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social da Prefeitura Municipal de 
São José da Coroa Grande - PE. 

A Licitação será regida pela legislação pertinente, em especial pelo § 1º, do art. 37, da Constituição da 
República de 1988, e pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei nº 12.232/2010, pelas Leis Complementares 
nº 123/2006 e 147/2014, pelas cláusulas e condições deste edital e seus anexos e, ainda, pelas normas que 
regem a atividade de publicidade e propaganda, em especial, a Lei nº 4.680, de 18.06.65, o Decreto Federal 
nº 57.690, de 01/02/66 e Normas Padrão CENP. 

O certame ocorrerá na sala da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de São José da Coroa 
Grande, situada na Galeria São Luis - Avenida João Francisco de Melo, 1013 – Centro - CEP 55565-000 - 
SALA 11 - São José da Coroa Grande - PE. Se eventualmente ocorrer feriado na data aprazada para a 
realização da sessão, esta deverá no primeiro dia útil subsequente. 

Tendo em vista as peculiaridades da modalidade aplicada à especificidades do objeto, mormente no 
que concerne ao regramento estatuído pela Lei Federal nº 12.232/2010, excepcionalmente, 
comunicamos que o ato de julgamento dos envelopes de Habilitação, da Proposta Técnica e Proposta 
Financeira do certame à epígrafe, será realizado através de sessão presencial por videoconferência, 
obedecidas as recomendações do Art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021.   

Considerando que a sessão de abertura será realizada via vídeo conferência, o link da transmissão online 
estará disponível aos licitantes e interessados no site da Prefeitura de São José da Coroa Grande: 
https://saojosedacoroagrande.pe.gov.br/ (portal da transparência, avisos de licitação), no dia e horário 
designado item precedente. 

Ao encerramento da sessão, qualquer licitante ou interessado poderá solicitar para o e-mail 
(licitacao@saojosedacoroagrande.pe.gov) cópia da ata da sessão bem como vistas dos documentos em meio 
digital formato PDF. 

Se na data indicada no item anterior, não houver expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE, a abertura da licitação fica transferida para o primeiro dia útil seguinte, observados o mesmo 
local e horário. 

 As empresas interessadas em participar da presente Concorrência 003/2026 poderão solicitar informações 
através do e-mail da CPL – licitacao@saojosedacoroagrande.pe.gov  e, caso haja interesse, poderão ser 
consultados ou adquiridos na íntegra juntamente com seus Anexos que o complementam na Sede da Prefeitura 
de São José da Coroa Grande, localizada no endereço citado em item precedente, do presente edital, mediante 
solicitação por escrito do interessado, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia 
anterior imediato a data da realização da seção, desde que cumpridas as formalidades constantes no item 3.1 
deste Edital, bem como em tempo hábil para a empresa realizar a vistoria no local da obra, objeto desta 
licitação. O texto deste Edital, sua divulgação, assim como seus possíveis adiamentos, esclarecimentos, 
resultados, aditamentos e outros assuntos pertinentes a esta licitação, estarão disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui-se objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
meses, objetivando à eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
publicidade e propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do art. 37, 



 

 

parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social da Prefeitura Municipal de São 
José da Coroa Grande (PE), conforme as especificações constantes do anexo I ao Edital. 

1.2 - Os serviços devem observar o caráter informativo e publicitário, de acordo com o Briefing, ANEXO IV, 
deste Edital. 

1.3 – A publicidade e propaganda de que trata este edital visa à divulgação dos atos, programas, obras, 
serviços, desenvolvimento de peças publicitárias de apoio a eventos educacionais, culturais e artísticos e ou 
marketing promocional, informações de interesse público, orientação e educação dos munícipes, 
compreendendo pesquisa, estudo, planejamento, conceituação, criação, execução interna, intermediação e 
supervisão da execução externa, distribuição aos veículos, formas inovadoras de comunicação, pesquisas e 
avaliações de matérias que guardem pertinência com serviços publicitários. 

1.4 – Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes a: 

a) Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento relativos à execução do contrato;  

b) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir 
os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias;  

c) Produção e execução técnica das peças e/ou material criado pelas agências contratadas.  

1.4.1 – As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea "a? do subitem 1.4 terão 
a finalidade específica de: 

a. gerar conhecimento sobre o ambiente de atuação da Prefeitura Municipal de São José da 
Coroa Grande /PE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as 
campanhas ou peças;  

b. aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;  

c. possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas 
em decorrência da execução do contrato.  

1.4.2 - É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações previstas na alínea "a" do subitem 1.1.1 de 
matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do 
contrato de prestação de serviços de publicidade.  

1.4.3 - Os serviços previstos no objeto a ser licitado não abrangem as atividades de assessoria de 
comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza, 
projetos de ambientação e decoração, montagem de estandes em feiras e exposições e serviços 
correlatos, viabilização de cotas de patrocínio para divulgação de projetos social, cultural e esportivo 
e merchandising com apoio da Prefeitura de São José da Coroa Grande/PE e atividades de 
desenvolvimento e implantação de serviços para internet.  

1.4.4. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio 
de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que 
funcionem como veículo de comunicação e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, 
culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de comunicação.  

1.5 Para a realização dos serviços contidos no objeto desta licitação, será contratada uma agência de 
propaganda, declarada vencedora da concorrência, nos termos do resultado de julgamento das 
propostas.  

1.6 A agência contratada atuará de acordo com solicitação da Contratante.  

2 - DOS VALORES E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - O valor de contratação dos serviços objeto desta Licitação está estimado em R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais) provenientes de recursos próprios ou vinculados. 



 

 

 

2.2 - As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão à conta de dotações a seguir especificadas: 

04.122.0210.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000000-Recursos não Vinculados de Impostos 

2.3 - A execução dos serviços será remunerada na forma apresentada no Anexo III (Proposta de Preços), 
referentes aos custos internos relativos aos trabalhos desenvolvidos pela licitante contratada e nas condições 
dos honorários a seguir: 

2.3.1 – Pelos honorários de 20% (vinte por cento) sobre as veiculações efetivadas, incidente sobre o valor da 
mídia efetivamente negociada, pago à licitante a ser contratada, pelos Veículos de Comunicação. 

2.3.2 - Pelos honorários de até 15% (quinze por cento) sobre custos de produção realizada tecnicamente por 
terceiros, fornecedores de bens e/ou serviços decorrentes do estudo, acompanhamento ou de criação 
intelectual da Agência contratada. 

2.3.3 - Pelos honorários de até 10% (dez por cento) sobre os custos de produção realizada por terceiros, 
fornecedores de bens e/ou serviços, quando a responsabilidade da Agência se limitar exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento. 

2.3.4 – Os percentuais supracitados serão inalteráveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura do contrato, inclusive quando de eventuais prorrogações. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente Licitação empresas especializadas legalmente estabelecidas no País, do 
ramo de atividade de publicidade e propaganda, que satisfaçam os requisitos do art. 3º da Lei Nº 4.680, de 
18/06/65, artigo 6º do decreto 57.690/66, desde que estejam aptas a concorrer conforme estabelecem as Leis 
14.133/2021 e 12.232/2010, que sejam associadas ao Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado(SINAPRO) e que tenham Certificado de Qualificação Técnica de funcionamento, concedido pelo CENP 
– Conselho Executivo das Normas Padrão e, que cumpram os requisitos deste Edital. O Certificado de 
Qualificação Técnica deve estar em vigor quando da apresentação dos envelopes de nº 01, 02, 03 e 04 e 
durante todo o processo licitatório. 

3.2 - Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

d) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo; 

f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

g) Reunidas sob qualquer forma de consórcio; 

h) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus respectivo anexos; 

i) Estrangeiras, sem sede no País; 

j) Não certificadas pelo Conselho Executivo das Normas Padrão 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.3 - O representante da licitante, para participação nesta Licitação, deverá estar munido de sua carteira de 
identidade e carta de credenciamento que lhe permita assinar documentos e tomar decisões, inclusive, quanto 



 

 

à desistência de recursos, conforme modelo constante do Anexo I deste Edital, com firma reconhecida em 
cartório de notas, ou por instrumento público de procuração. Caso o representante na licitação seja sócio com 
poderes para representar a sociedade será dispensado o reconhecimento de firma. As licitantes poderão 
substituir seu representante, desde que em conformidade com o aqui requerido. A não apresentação do 
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá a pessoa presente de se manifestar e responder em 
nome da empresa. 

3.4 - Cópia deste instrumento convocatório poderá ser retirado mediante apresentação de recibo, na Sala de 
Licitação da Prefeitura, localizada na Galeria São Luís - Avenida João Francisco de Melo, 1013 - CEP 55565-
000  - SALA 11, Centro - São José da Coroa Grande-PE, ou por e-mail 
licitacao@saojosedacoroagrande.pe.gov.br no horário das 08:00 às 13:00 horas. 

3.5 – Os interessados deverão comparecer na Sala da Comissão de Contratação, na sede da Prefeitura, no 
endereço supramencionado, haja vista a necessidade de se receber o envelope padronizado citado na letra 
“a” do item 4.1 deste edital. 

3.6 - Pedidos de esclarecimentos ou impugnações poderão ser feitos através de protocolo na Seção de 
Licitação da Prefeitura em até 05(cinco) dias úteis antes da data de entrega dos envelopes e serão respondidos 
em até 03 (três) dias úteis da data de seu efetivo recebimento (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

3.6.1 - Os esclarecimentos ou impugnações ao Edital deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente 
de Licitação, que responderá através de endereço eletrônico ou fax em mensagem acessível a todos os 
interessados. 

3.6.2 - Serão encaminhadas, além das respostas, outras informações que a Comissão de Contratação julgar 
importantes. 

3.7 - A apresentação das propostas na Licitação será considerada como evidência de que o licitante examinou 
completamente o Edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que obteve da Comissão 
Permanente de Licitação todas as informações satisfatórias sobre quaisquer pontos duvidosos, e que 
considera que o caderno desta Licitação lhe permitiu preparar as propostas de maneira completa e totalmente 
satisfatória. 

 
4 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 - Os interessados deverão habilitar-se à Licitação, até as 10H do dia 30 de abril de 2026, apresentando na 
Seção de Licitação da Prefeitura, localizada na Galeria São Luis - Avenida João Francisco de Melo, 1013 - 
Centro de São José da Coroa Grande - PE, CEP 55565-000  - SALA 11, Centro, São José da Coroa Grande–
PE, perante a Comissão de Contratação, 04 (quatro) envelopes opacos e devidamente lacrados (sendo um 
deles obrigatoriamente solicitado pela licitante e fornecido pela Prefeitura Municipal), rubricados no seu fecho 
(exceto o envelope nº 01 retro citado, que deverá ser apenas lacrado), devendo obedecer às seguintes 
disposições: 

a.1) O Envelope nº 01 – Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada (que será fornecido 
exclusivamente pela Prefeitura Municipal contra recibo). Não poderá ser identificado, para preservar, até a 
abertura do Envelope nº 02, o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária (Raciocínio Básico, 
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia) sendo vedado à 
licitante apresentar em sua parte externa e em todo seu conteúdo, a colocação de qualquer tipo de símbolo, 
marca, nome ou outro meio qualquer que a identifique. Os invólucros padronizados contendo a via NÃO 
IDENTIFICADA do Plano de Comunicação só serão recebidos pela Comissão de Contratação se não 
apresentarem rubrica, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante. 

 

a.2) O Plano de Comunicação deverá conter páginas numeradas sequencialmente. 

a.3) Os exemplos de peças relativos à Ideia Criativa, sem nenhuma identificação de sua autoria, devem ter 
formatos compatíveis com suas características e adequar-se ao tamanho do Envelope nº 01. Devem ser 
numeradas na sequência das páginas do Plano de Comunicação. 



 

 

a.4) O Plano de Comunicação Publicitária Não Identificado deverá ser redigido em língua portuguesa – salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente – com clareza, sem emendas ou rasuras, e ser elaborado da 
seguinte forma: 

 Em papel A4, branco; 
 Com espaçamento de 2cm nas margens direita e esquerda, a partir da borda; 
 Com textos justificados; 
 Com espaçamento “simples” entre as linhas e duplo entre parágrafos; 
 Com texto em fonte “Arial”, tamanho 12 pontos; 
 Com numeração em todas as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior direito da página; 
 Sem qualquer tipo de encadernação, ou seja, sem espiral, sem grampo etc., as folhas, todas do 

tamanho A4, tipo offset, na cor branca, deverão ser colocadas soltas e em ordem dentro do envelope 
01; 

 Sem identificação da licitante. 
 
a.5) As especificações do subitem acima aplicam-se, no que couber, aos quesitos Raciocínio Básico, Estratégia 
de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia. 
 
a.6) As tabelas, gráficos e planilhas referentes à estratégia de mídia e não mídia poderão ter fontes e tamanhos 
de fonte habitualmente utilizados nesses documentos. 
a.7) O Plano de Comunicação Publicitária Não Identificado não poderá conter informação, marca, sinal, 
etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a identificação de sua autoria pela Subcomissão Técnica na 
ocasião do julgamento dos envelopes nº 01 e nº 03. 
 
a.8) Os exemplos de peças que integram a Ideia Criativa, do Plano de Comunicação Publicitária Não 
Identificado, devem ter formatos compatíveis com suas características e adequar-se ao tamanho do Envelope 
nº 01.Devem ser numeradas na sequência das páginas do Plano de Comunicação e identificadas apenas com 
o nome da peça corporificada. 
 

a.9) A inobservância destas instruções acarretará a desclassificação da licitante. 
 
b) Envelope Nº 02 – PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA IDENTIFICADO 
LICITAÇÃO: CONCORRENCIA Nº 003/2026 ADM 
OBJETO: Contratação de empresa de publicidade e propaganda 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE: 
 
b.1) O Envelope nº 02 deverá ser providenciado pela proponente e deverá ser timbrado, devendo ainda ser 
inviolável quanto às informações e documentos nele constantes, até a data de sua abertura. 
 
b.2) O Plano de Comunicação Identificado deverá ser redigido em língua portuguesa - salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente - com clareza, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel contendo 
o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e fax(quando existente). 
 
b.3) O Plano de Comunicação Publicitária Identificado, sem os exemplos de peças da Ideia Criativa, deverá 
constituir-se em uma cópia do Plano de Comunicação Não Identificado, mas, com a identificação da licitante e 
ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação 
da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
 
c) Envelope Nº 03 – INFORMAÇÕES RELATIVAS À CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E 
RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 ADM 
OBJETO: Contratação de empresa de publicidade e propaganda 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE: 
 



 

 

c.1) O Envelope nº 03 deverá ser providenciado pela proponente e deverá ser timbrado, devendo ainda ser 
inviolável quanto às informações e documentos nele contidos, até a data de sua abertura. 

c.2) Os documentos a serem inseridos neste envelope deverão ser redigidos em língua portuguesa - salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente - com clareza, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel 
contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e fax (quando existente). 

c.3) Os documentos acostados no Envelope nº 03 não poderão ter marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento que tenha relação com o Plano de Comunicação Publicitária Não Identificado, a fim de que não 
permita a identificação da autoria do conteúdo do Envelope nº 01 antes da abertura do Envelope nº 02. 

c.4) Os documentos a serem inseridos neste envelope, Informações Relativas à Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação,deverão ser redigidos em língua portuguesa 
- salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente - com clareza, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em 
papel contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e fax (quando existente) e 
assinados por quem detenha poderes de representação legal da proponente, ou de seu procurador legalmente 
constituído, na forma de seus atos constitutivos. 

d) Envelope Nº 04 – PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 
OBJETO: Contratação de empresa de publicidade e propaganda 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE: 
 
d.1) O Envelope nº 04 deverá ser providenciado pela proponente e deverá ser timbrado, devendo ainda ser 
inviolável quanto às informações e documentos nele constantes, até a data de sua abertura. 

d.2) Os documentos a serem inseridos neste envelope, Planilha de Preços e Declarações dos itens 7.1.2 e 
7.1.3, deverão ser redigidos em língua portuguesa - salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente - com 
clareza, sem emendas, entrelinhas ou rasuras, em papel contendo o timbre da empresa, endereço completo, 
número do telefone e e-mail e assinados por quem detenha poderes de representação legal da proponente, 
ou de seu procurador legalmente constituído, na forma de seus atos constitutivos. 

4.2 - Os envelopes Nº 02, Nº 03 e Nº 04 deverão conter obrigatoriamente os documentos respectivos e citados 
neste edital, apresentados da seguinte forma: 

A - Em uma via no original, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

B – Assinados e datados na última página erubricados em todas as folhas pelo Representante Legal da 
Empresa Licitante, ou de seu procurador legalmente constituído, observando as exigências constantes nos 
Anexos e Modelos deste Edital; 

C - Numerados, sequencialmente, devendo o número vir ao lado direito e inferior da página. 

4.3 - Os Envelopes Nº 01, Nº 02, Nº 03 e N °04 serão entregues por representante da licitante, credenciado 
por meio de "Carta de Credenciamento" conforme modelo constante do Anexo I. 

4.3.1 - No início da sessão, a Comissão Permanente de Licitação examinará as Cartas de Credenciamento e 
os documentos de identidade, retendo as primeiras para posterior juntada aos autos do processo licitatório. 
Juntamente com a Carta de Credenciamento ou Procuração deverá ser apresentado o Certificado de Registro 
no Conselho Executivo das Normas Padrão – CENP, vigente na presente data, sob pena de ser considerada 
inapta a participar do certame, conforme dispõe Lei 12.232/2010. 

4.3.2 – Caso o preposto da licitante não seja seu representante legal ou estatutário, o credenciamento será 
feito por intermédio de procuração pública ou particular (esta com firma reconhecida e acompanhada dos 
documentos que comprovem a legalidade da outorga de poderes), com no mínimo os poderes constantes do 
modelo que constitui o Anexo I. 

 



 

 

4.3.3 – A ausência de documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da licitação 
e de entregar a documentação solicitada, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 
procedimento, até que seja apresentado o documento competente. 

4.3.4 – A documentação apresentada na primeira sessão de recepção dos envelopes, em conformidade com 
o solicitado nos itens deste, credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de 
substituição do representante no decorrer do processo licitatório, deverá ser credenciado novo representante, 
nos mesmos termos acima. 

4.3.5 - Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de recebimento e abertura 
dos invólucros com as propostas técnicas e de preços. 

 
5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação, Envelope nº 05, serão apresentados apenas pelos licitantes classificados no 
julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 da Lei 12.232/2010. 

5.1 – A contratação da licitante vencedora nos quesitos julgamento técnico e de preços, somente se fará 
mediante a apresentação completa dos documentos (em vigor na data da sessão de sua análise), em cópias 
autenticadas por tabelionato de notas, a seguir descritos: 

5.1 - DOCUMENTO D-1 

Declaração de aceitação das condições deste Edital, e de submissão às exigências legais, bem como de 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas, conforme 
Modelo constante no Anexo II, deste Edital. 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2 - DOCUMENTO D-2 

A – Cédula de identidade dos representantes legais da licitante; 

B – Carta de apresentação contendo preferencialmente o índice dos documentos apresentados, assinada pelo 
responsável da proponente; 

C – Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores, expedido pela Prefeitura Municipal de São José da 
Coroa Grande, que substitui os documentos relativos à qualificação jurídica. 

D - Certificado de Registro no Conselho Executivo das Normas Padrão – CENP. 

5.2.1 – Os documentos relativos à qualificação jurídica deverão ter dentre seus objetivos sociais as atividades 
típicas e exclusivas da propaganda e como tal definidas na Lei 4.680/65, no seu Decreto Regulamentador Nº 
57.690/66. 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.3 - DOCUMENTO D-3 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda. 

5.4 - DOCUMENTO D-4 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
da empresa, pertinente a seu ramo da atividade e compatível com o objeto da Licitação. 

5.5 - DOCUMENTO D-5 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, apresentada conforme abaixo: 



 

 

 Fazenda Federal: “Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União”, emitida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

 Fazenda Estadual: “Certidão de Regularidade Fiscal ou equivalente emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda”; 

 Fazenda Municipal: “Certidão Negativa de Débito ou equivalente emitida pelo município sede ou 
domicílio da licitante”. 

5.6 – DOCUMENTOS D-6 

Alvará de Funcionamento e Localização do município da licitante. 

5.7 - DOCUMENTO D-7 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.8 – DOCUMENTO D-8 

Prova de Regularidade relativa aos débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
– CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.9 - DOCUMENTO D-9 

5.9.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício contábeis, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.9.2 - As empresas recém-constituídas que não completaram um exercício financeiro deverão apresentar 
Balanço de constituição, assinado por profissional legalmente habilitado e apresentado na forma da lei. 

5.9.3 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, se encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, poderão ser atualizados por índices oficiais entre a data de encerramento do 
balanço e a data de apresentação da proposta. 

5.9.4 - Considerar-se-á comprovada a boa situação financeira da Empresa Licitante, desde que a mesma 
apresente os Índices a seguir descritos, devidamente assinados por profissional contábil, obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 
SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 
LC = Liquidez Corrente – igual ou superior 1 
 
Sendo: 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
SG = AT / (PC+ELP) 
LC = AC / PC 
 
5.9.5 - DOCUMENTO D-9 
Comprovação do licitante de que o Capital da Empresa é igual ou superior a 10% do valor da contratação dos 
serviços objeto desta Licitação até a data de abertura da Licitação, através da apresentação de cópia 
autenticada do Contrato Social ou última Alteração Contratual consolidada devidamente registrada na Junta 
Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 
 
5.10 - DOCUMENTO D-10 



 

 

Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
há menos de 60 dias (sessenta) da data para a apresentação da documentação, exceto quando dela constar 
o prazo de validade. 
 
Além da Certidão Negativa de Falência prevista no item precedente, que versa sobre os processos físicos, 
também exigir-se-á, sob pena de inabilitação, as Certidões de Falência e Concordata para os processos 
eletrônicos de primeiro e segundo graus. 
 
5.11 – DOCUMENTO D- 11 
A licitante deverá apresentar expressamente declaração de que: não está impedida de contratar a 
Administração Pública, Direta e Indireta; que não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma 
esfera; que não existe fato impeditivo da habilitação; que não possui proprietários titular de mandato eletivo e 
que não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição, conforme 
modelo constante do Anexo VI deste Edital. 
 
DOCUMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
5.12 – DOCUMENTOS D– 12 
Documentação que comprove o registro ou inscrição em entidade profissional competente, a exemplo do 
SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTADO (SINAPRO). 

 
5.13- DOCUMENTOS D– 13 
Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 
comprovem desempenho de serviço(s) compatível(eis) em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação. 
 
5.14 - Os documentos jurídico-fiscais e econômico-financeiros que dependem de prazo de validade, e que não 
o contenha especificado em seu corpo, em Lei ou neste Edital, somente serão considerados aceitáveis se 
expedidos, no máximo, até 60 (sessenta) dias anteriores à data de assinatura do Contrato. 
 
6 - DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
A Proposta Técnica deverá ser apresentada nos Envelopes “01”, “02” e “03” na forma prevista no item 04 e 
subitens e deverá atender os requisitos abaixo: 
 
6.1. – PLANO DE COMUNICAÇÃO NÃO IDENTIFICADO / APÓCRIFO - ENVELOPE “01” 
 
6.1.1. - Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar os conteúdos publicitários e a criação dos projetos 
gráficos para as 05 (cinco) peças escolhidas como exemplos para corporificar objetivamente sua proposta de 
solução do desafio de comunicação e o desenvolvimento da estratégia de distribuição para todas as peças de 
comunicação pré-definidas pela Prefeitura para a difusão do potencial turístico do município de São José da 
Coroa Grande-PE. 
 
6.1.2 O “Plano de Comunicação Não Identificado / Apócrifo” deverá ser apresentado em envelope que NÃO 
IDENTIFIQUE A LICITANTE, nem mesmo em seu conteúdo, na forma do item 04 e seus subitens, deste Edital, 
ter suas páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras, utilizando fonte “Arial” tamanho 12 (doze). 
As peças que integram o referido “Plano de Comunicação” deverão estar acondicionadas em embalagens 
adequadas às características do Envelope “01”, desde que invioláveis, quanto às informações de que tratam, 
até a abertura do correspondente envelope. 
 
6.1.3 O PLANO DE COMUNICAÇÃO desenvolvido pela licitante deverá compreender os seguintes quesitos: 
 



 

 

I - RACIOCÍNIO BÁSICO: texto em que a licitante demonstrará o seu conhecimento geral sobre a Entidade em 
questão (diagnóstico e intepretação dos desafios e problemas de comunicação, considerações sobre o público 
alvo e premissas básicas para o desenvolvimento da estratégia de comunicação), além do seu entendimento 
sobre as características da Prefeitura de São José da Coroa Grande com a finalidade especifica de expandir 
a visibilidade no município no cenário turístico nacional, promover o destino turístico e incrementar o 
crescimento do município, conforme especificações do convênio celebrado com a União, por intermédio do 
Ministério do Turismo.  
 
II – ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA: Derivado diretamente das considerações já apresentadas no 
item anterior, a licitante deverá apresentar as linhas gerais de sua proposta para suprir os desafios- gerais e 
específicos - de comunicação e alcançar os objetivos de comunicação relacionados, compreendendo também: 

 Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, 
devem fundamentar a proposta de solução publicitária para a questão específica, bem como seus 
desdobramentos; 

 Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, 
especialmente o que dizer, a quem dizer como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, 
instrumentos ou ferramentas utilizar.   

 
III - IDEIA CRIATIVA: 

a) Texto por meio do qual a licitante deverá escolher 05 peças a partir da lista pré-definida pela Prefeitura 
Municipal de São José da Coroa Grande e apresentar como exemplos para corporificar objetivamente 
sua proposta de solução do desafio de comunicação específico, os quais deverão observar as 
seguintes orientações: 

 Ser apresentados sob a forma roteiro, layout ou storyboard impressos para qualquer meio; 
 Limitar-se, sob pena de desclassificação, a 05 (cinco) exemplos, independentemente do 

meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material. 
 Com relação ao total de peças que compõem a lista pré-definida pela Prefeitura Municipal 

de São José da Coroa Grande, a licitante deverá explicitar as funções táticas que delas se 
pode esperar. 

 Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: “folder”, 
“agenda”, “jingle”). 

 Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos compatíveis com suas 
características e se adequarem às dimensões do invólucro nº 01, não podendo estar 
danificado ou deformado pelas peças, material e/ou demais documentos nele 
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante. 

 Peças que não se ajustem às dimensões do invólucro nº 01 poderão ser dobradas. 
 As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido – desde que não 

prejudique sua leiturasem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout. 
 
IV - ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA - constituída de: 
 

a) Texto em que a licitante demonstrará capacidade para atingir os públicos prioritários em questão.  
b) Simulação do plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou material 

constantes da relação pré-definida pela Prefeitura e constantes no convênio. Da simulação do plano 
de distribuição deverá constar um resumo geral com informações sobre, pelo menos 

 Período de distribuição das peças e ou material; 
 Quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 
 Valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 

separadamente por meios; 
 Valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada 

peça destinada a veículos de divulgação; 



 

 

 Quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 
 Valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não 

mídia: 
c) Na simulação do plano de distribuição de peças previstas na letra “b” do item acima, a verba de mídia deve 
ser composta a partir da tabela cheia dos veículos. 
 
6.2 - DO PLANO DE COMUNICAÇÃO IDENTIFICADO – ENVELOPE “02” 
 
O Envelope “02” deverá ser apresentado conforme item 4.1 letra “b” deste, com data e assinatura na última 
página e rubrica nas demais, nas mesmas dimensões do Envelope “01” contendo os mesmos quesitos acima, 
de igual teor e forma, mas sem as peças corporificadas relativas ao quesito Ideia Criativa. 
 
6.3 - DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 
DE COMUNICAÇÃO – ENVELOPE “03” 
 
A capacidade de atendimento, o repertório e os relatos de soluções de problemas de comunicação deverão 
ser apresentados na forma do item 4.1 letra “c” deste Edital e serem redigidos em língua portuguesa, salvo 
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. A capacidade de 
atendimento e o repertório deverão ter suas páginas numeradas sequencialmente. Os relatos de soluções de 
problemas de comunicação deverão ter numeração específica. 
 
6.3.1 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: será feita mediante a apresentação de Declaração contendo os 
seguintes dados: 
 
I - relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante à época da apresentação dos documentos 
de habilitação, com a especificação do período de atendimento de cada um deles. 
 
II - a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se 
as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio e TV, produção gráfica, mídia e atendimento; 
 
III - as instalações e instrumentais técnicos disponíveis para a execução do contrato; 
 
IV - a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridos pela licitante, na 
execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação 
de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 
 
6.3.2 REPERTÓRIO: apresentação de um conjunto de trabalhos, concebidos e veiculados/expostos pela 
licitante, sob a forma de peças e respectivas memórias técnicas, nas quais se incluirá indicação sucinta do 
problema que a peça se propôs a resolver e que comprove a experiência da licitante na prestação de serviços 
de comunicação em prefeituras municipais e/ou em órgãos públicos, devendo se apresentar da seguinte forma: 
 
I - Cada peça deverá conter ficha técnica com cliente, título, período de veiculação e praça de exibição. 
II - Os vídeos devem ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles em CD; as peças de internet e as peças 
gráficas devem ser impressas podendo ser apresentadas em proporções reduzidas desde que preservem suas 
proporções originais e sua leitura. 
 
III - As peças apresentadas não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela entidade 
promotora desta licitação. 
 
IV – A licitante deverá apresentar: até 02 (dois) vídeos de natureza institucional e/ou promocional, até 05 (cinco) 
spots e/ou jingles para rádio, um conjunto de até 05 (cinco) peças destinadas à mídia impressa e até 02 (duas) 
peças destinadas à internet. 
 



 

 

6.3.3 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO: deverão ser apresentados até dois 
“cases” de comunicação, formalmente referendados pelos respectivos clientes. Os relatos apresentados não 
podem referir-se a soluções de problemas da entidade promotora desta licitação. 
 
6.3.4 As peças que integram o item 6.3.2 devem ser adaptadas às dimensões do envelope de nº 03, desde 
que inviolável, quanto às informações de que tratam, até a sua abertura. 
 
6.3.5 A critério da Prefeitura, as campanhas publicitárias da Proposta vencedora poderão ou não vir a ser 
produzidas e veiculadas, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “04” 
 
7.1. A “Proposta de Preços” deverá conter os seguintes documentos, assinados por quem detenha poderes 
para representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificados e conforme 
item 4.1 letra “d”: 
 
7.1.1. - PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS À VALORAÇÃO, devendo ser preenchida apenas com as 
informações constantes do Anexo III. 
 
7.1.2. - DECLARAÇÃO NA QUAL A LICITANTE ESTABELECERÁ OS PERCENTUAIS MÁXIMOS PAGOS 
PELA PREFEITURA: 
 
I - A atores e modelos, sobre o cachê original, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, na reutilização 
de peças por período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser 
repactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no 
máximo a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), da Fundação Getúlio Vargas, desde 
que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos; 
 
II - Aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas a peças, sobre o valor 
original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente pactuado, 
entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâmetros básicos os preços 
vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna (IGP-DI), do IBGE, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos 
direitos. 
 
7.1.3. - DECLARAÇÕES RELATIVAS À QUESTÃO DOS DIREITOS AUTORAIS, estabelecendo: 
 
I - A cessão, total e definitiva, dos direitos patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e 
planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e 
produzidos em decorrência do contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou 
especial, mesmo após a vigência do contrato. 
 
VI - O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças, os custos 
dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s) incorporada(s) à peça e os de cessão 
dos demais direitos. 
 
VII - O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos casos de 
tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de uso 
de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
 
a) Que serão entregues à Prefeitura uma cópia finalizada em CD e/ou DVD, de todo material produzido; 
 
b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à Prefeitura, que poderá a seu critério, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do 



 

 

contrato a ser firmado e mesmo após o seu término ou eventual rescisão, sem que caiba à Prefeitura qualquer 
ônus perante os cedentes desses direitos; 
 
c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída 
no custo de produção; 
 
d) O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 
constantes das declarações referidas nos itens I e II do subitem 7.1.2. e 7.1.3, para os direitos de imagem e 
som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias 
da Prefeitura. 
 
7.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito de 
pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma exceção, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
7.3. A “Proposta de Preços” deverá conter declaração do prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.4. A prestação de informações inverídicas ensejara a desclassificação automática da proposta. 
 
7.5. É facultado à Comissão, durante a fase de julgamento das propostas, o direito de solicitar esclarecimentos 
adicionais, bem como promover diligências a fim de assegurar o fiel cumprimento das condições propostas. 
 
8 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1- As Propostas Técnicas das licitantes habilitadas serão examinadas pela Subcomissão Técnica, que NÃO 
PODERÁ participar da sessão de recebimento e abertura dos envelopes 01 e 03, de caráter público, 
preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
8.2 - Serão levados em conta pela Subcomissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes 
atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito: 
 
8.2.1 - PLANO DE COMUNICAÇÃO 
 
I - Raciocínio Básico: texto em que a licitante demonstrará o seu conhecimento geral sobre a Entidade em 
questão (diagnóstico e intepretação dos desafios e problemas de comunicação, considerações sobre o público 
alvo e premissas básicas para o desenvolvimento da estratégia de comunicação), além do seu entendimento 
sobre as características da Prefeitura de São José da Coroa Grande com a finalidade especifica de expandir 
a visibilidade no município no cenário turístico nacional, promover o destino turístico e incrementar o 
crescimento do município, conforme especificações do convênio celebrado com a União, por intermédio do 
Ministério do Turismo.  
 
II – Estratégia de Comunicação Publicitária: Derivado diretamente das considerações já apresentadas no 
item anterior, a licitante deverá apresentar as linhas gerais de sua proposta para suprir os desafios - gerais e 
específicos - de comunicação e alcançar os objetivos de comunicação relacionados, compreendendo também: 

 
a) Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, devem 
fundamentar a proposta de solução publicitária para a questão específica, bem como seus desdobramentos; 
 
b) Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, 
especialmente o que dizer, a quem dizer como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, instrumentos 
ou ferramentas utilizar.   
 



 

 

c) A adequação do conceito proposto à natureza, qualificações e problemas da Prefeitura Municipal e a sua 
comunicação, conforme definições do Anexo IV; 
 
d) A consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de comunicação 
publicitária proposta; 
 
e) A riqueza de desdobramentos positivos dos conceitos para a comunicação da Prefeitura com seus públicos. 
 
III - Ideia Criativa 
a) Sua adequação ao problema específico de comunicação da Prefeitura; 
b) A multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
c) A cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 
d) A originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 
f) Sua pertinência às atividades da Prefeitura e à sua inserção na sociedade; 
g) Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças 
apresentados; 
h) A exequibilidade das peças; 
i) A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 
 
IV - Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) O conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos dos públicos prioritários da 
Prefeitura de São José da Coroa Grande; 
b) A capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
c) A consistência do plano simulado de distribuição das peças; 
d) A economicidade da aplicação da verba de mídia evidenciada no plano simulado de distribuição das peças; 
e) A otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa no plano simulado de distribuição das peças. 
 
8.2.2 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
I - A adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, nesse caso, 
também a quantificação dos quadros técnicos; 
II - A adequação das instalações e do instrumental técnico, disponíveis para a execução do contrato durante a 
execução do contrato e a qualificação dos profissionais que estarão à disposição para a execução do contrato; 
III - A relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas e controle de mídia 
que serão colocadas regularmente à disposição da Prefeitura, sem ônus adicional, durante a vigência do 
contrato; 
IV - A operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal e a Licitante, esquematizado na 
proposta. 
 
8.2.3 – REPERTÓRIO 
I - A ideia criativa e sua pertinência; 
II - A clareza da exposição do problema publicitário; 
III - Qualidade da execução do acabamento. 
 
8.2.4 – RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 
I - Concatenação lógica da exposição; 
II - Evidência de planejamento publicitário; 
III - Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
IV - Relevância dos resultados apresentados. 
 
8.3.1 - A nota do quesito corresponderá à média aritmética das notas de cada membro da Subcomissão 
Técnica concedida à Proposta Técnica. 
 
8.3.2 - A nota de cada Licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos. 



 

 

 
8.3.2.1 - Se, na avaliação de um quesito ou subquesito, a diferença entre a maior e a menor pontuação for 
maior que 20% da pontuação máxima do quesito ou subquesito, será aberta discussão entre todos os membros 
da Subcomissão Técnica para apresentação, por seus autores, das justificativas das pontuações “destoantes”. 
Caso as argumentações não sejam suficientes ao convencimento dos membros da Subcomissão Técnica, os 
autores reavaliarão suas pontuações. 
 
8.3.2.1.1 Caso os autores das pontuações destoantes não adotem novas pontuações, deverão registrar suas 
justificativas por escrito em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Subcomissão Técnica e 
passará a compor o processo da licitação. 
 
8.4 - Será desclassificada a Proposta que: 
I - Não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos; 
II - Não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos; 
III - Obtiver nota 0 (zero) em qualquer dos quesitos a que se referem o item 8; 
IV - Que incidir nas disposições no art. 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.5 - Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver obtido a 
maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos subitens 8.2.1 á 8.2.3. 
 
8.6 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela Comissão de 
Contratação, cuja data será divulgada e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 
 
8.7 - As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por, pelo menos, 
03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas. 
 
8.8. – A escolha dos membros da Subcomissão Técnica deu-se por sorteio, em sessão pública, entre os nomes 
de uma relação que teve, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão (Art. 10, § 3o da Lei 
12.232/2010) previamente cadastrados, e composta, por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não 
mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável 
pela licitação. 
 
8.9 - A relação dos nomes referidos nos §§ 2o e 3o do artigo 10º da Lei 12.232/2010 foi publicada na imprensa 
oficial e/ou por meio comprovado de ampla e comprovada divulgação, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da 
data em que foi realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 
 
8.10 - Para os fins do cumprimento do disposto na referida Lei, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderia impugnar pessoa integrante da relação a que se 
referem os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 10 da Lei Nº 12.232, mediante fundamentos jurídicos plausíveis. 
 
8.11 - Admitida a impugnação, o impugnado teria o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, 
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
 
8.12 - A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da 
autoridade competente, implicaria, se necessário, na elaboração e na publicação de nova lista, sem o nome 
impugnado, respeitado o disposto neste artigo. 
 
8.13 - A sessão pública foi realizada após o cumprimento de todas as fases em data divulgada na Impressa 
Oficial, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4º do artigo 10 da Lei Nº 12.232/2010 e a 
possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 
 



 

 

8.14 - O sorteio foi processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de 
acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com o órgão ou 
entidade responsável pela licitação, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 10 da Lei Nº 12.232/2010. 
 
8.15 - Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento das Propostas Técnicas, a Licitante que 
obtiver a maior pontuação na soma das notas dos quesitos. 
 
8.16 - Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a Licitante que tiver obtido a 
maior pontuação, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos itens 8.2.1, 8.2.3. e 8.2.2. 
 
8.17 - Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público marcado pela Comissão de 
Contratação, cuja data será divulgada na imprensa oficial e/ou outro de ampla e comprovada divulgação. 
 
8.18 - A Comissão de Licitação divulgará o resultado da avaliação das Propostas Técnicas via e-mail ou outro 
meio de comunicação inequívoca, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recursos. 
 
8.19 - Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido sua desistência ou, ainda, tendo sido, julgados os 
recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da próxima sessão, para abertura do Envelope “04” - 
“Propostas de Preços”. 
 
9 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 - As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1 - A avaliação das PROPOSTAS DE PREÇO das classificadas tecnicamente se fará com atribuição de um 
máximo de 100 (cem) pontos, obtido conforme a seguir: 
 
a) 100 (cem) pontos a proposta que oferecer maior percentual de desconto, incidente sobre os custos internos 
de produção da agência, apurados em relação aos previstos na “Tabela do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Pernambuco”, deferindo-se pontos proporcionais às restantes, conforme fórmula a 
seguir: 
 
P = 100 x VNPDP =onde: 
          VNMPDP 
 
P = Pontuação 
VNPDP = Valor Numérico do Percentual de Desconto Proposto. 
VNMPDP = Valor Numérico do Maior Percentual de Desconto Proposto. 
 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.2.1. Não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
10.2.2. Apresentarem valor simbólico, irrisório ou valor 0 (zero), ou incompatíveis com os preços de mercado, 
observado no disposto no inciso III do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2.3. Serão desclassificadas licitantes que apresentarem percentual de desconto superior a 30% (trinta por 
cento) sobre os custos internos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Pernambuco. 
 
11 – DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 



 

 

11.1 - Serão realizadas reuniões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na legislação 
em vigor. 
 
11.1.1 - A Comissão Permanente de Licitação receberá os 04 (quatro) envelopes integrantes das: “Proposta 
Técnica” e “Proposta de Preços” por meio do representante legal de cada licitante, portando seu documento 
de identidade juntamente com o credenciamento, colhendo suas assinaturas na lista de presença. 
 
11.2 – Depois de recebidos todos os envelopes de todas as licitantes, eles serão rubricados pelos membros 
da Comissão e pelos Licitantes, ou Comissão por eles nomeada. A Comissão Permanente de Licitação 
apresentará então o Envelope nº 01, aos representantes das Licitantes, facultando-se aos mesmos o seu 
exame externo, a fim de que observem se existe algo que identifique a empresa licitante, se presente, a 
Comissão não receberá os demais envelopes da licitante identificada, registrando-se em ata as anotações por 
acaso existentes. 
 
11.3 – Feito isto, será cumprida a seguinte pauta básica: 
 
a) identificar os representantes das licitantes presentes e; 
 
b) abrir o Envelope nº 01, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada e realocados ao 
respectivo envelope; 
 
c) abrir o Envelope nº 03, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada e realocados ao 
respectivo envelope; 
 
d) informar data, hora e local da próxima reunião pública. 
 
e) Os invólucros padronizados com a Via Não Identificada do Plano de Comunicação Publicitária só serão 
abertos pela Comissão Permanente de licitação se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro 
elemento capaz de identificar a licitante. 
 
e.1) A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros 
padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano de comunicação publicitária. 
 
e.2) Encerrada a reunião, a Comissão Permanente de Licitação repassará à Subcomissão Técnica, os 
Envelope nº 01 e nº 03 e seus conteúdos, a quem caberá: 
 
e.2.1) análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, desclassificando-se as que 
desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento convocatório, observado o disposto no 
inciso VI do art. 6º da Lei 12.232/2010; 
 
e.2.2) - elaboração do relatório de julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e encaminhamento à 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a 
justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso; 
 
e.2.3) análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações de que trata o art. 8º da Lei 
12.232/2010, desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no 
instrumento convocatório. 
 
11.4 - Realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas, com os 
seguintes procedimentos: 
 
a) abertura dos Envelopes nº 02, com a via identificada do plano de comunicação publicitária; 



 

 

 
b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação publicitária, para identificação 
de sua autoria; 
 
c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos de cada proposta técnica; 
 
d) proclamação do resultado do julgamento da proposta técnica, registrando-se em ata as propostas 
desclassificadas e a ordem de classificação. 
 
11.5 - Publicação do resultado geral do julgamento da proposta técnica, com a indicação dos proponentes 
desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021; 
 
11.6 – Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido julgados 
os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local para a abertura dos invólucros com as Propostas 
de Preços, em sessão pública, obedecendo-se ao disposto no art. 37 da Lei n 14.133/2021; 
 
11.7 - Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo para interposição de 
recurso, conforme disposto no Art. 165, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.8 - Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para apresentação dos 
documentos de habilitação; 
 
11.9 - Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes previstos no inciso 
XI, parágrafo quarto do artigo 11 da Lei 12.232/2010, em sessão pública, para análise da sua conformidade 
com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento convocatório; 
 
11.10 - Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso XI deste artigo e abertura 
do prazo para interposição de recurso, nos termos da alínea a do Art. 165, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.11 - Reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e XIII deste artigo, será 
homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, observado o disposto no § 3º do art. 2º da Lei 
12.232/2010. 
 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável pela licitação, dos dispositivos 
da Lei 12.232/2010 destinados a garantir o julgamento do plano de comunicação publicitária sem o 
conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do § 4º do art. 
11 da Lei retro citada, implicará a anulação do certame, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade 
administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade. 

 
12 - DA CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1 - O julgamento obedecerá ao critério de Técnica e Preço, nos termos do art. 37, da Lei nº 14.133/2021, 
combinado com o art. 38 da mesma Lei. 
 
12.2 - A classificação das Licitantes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das 
PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO, cujo cálculo da Nota Final (NF) obedecerá a seguinte fórmula: 
 
NF = (NPT x 8, 0) + (NPP x 2, 0) onde: 
10 
NF = Nota Final. 
NPT = Nota da Proposta Técnica. 
NPP = Nota da Proposta de Preços. 
 



 

 

12.3 - A classificação das Licitantes far-se-á em ordem decrescente das Notas Finais, sendo declarada 
vencedora a Empresa que obtiver maior Nota Final. 
 
12.4 - Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as condições estipuladas no art. 59, da Lei Nº 
14.133/2021. 
 
12.5 - O critério de desempate nesta Licitação será feito conforme previsto no art. 60, da Lei Nº 14.133/2021 e 
dar-se-á por sorteio, em ato público, para o qual serão convocados todos os concorrentes. 
 
12.6 – A Comissão de Contratação deverá comunicar o resultado por qualquer meio que permita a 
comprovação inequívoca do recebimento da informação pelas licitantes. 
 
12.7 - Do resultado, caberão recursos fundamentados, dirigidos à Comissão de Licitação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da comunicação. 
 
12.8 – Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido julgado 
os recursos interpostos, a Comissão de Contratação convocará as licitantes classificadas no julgamento final 
das Propostas, para apresentação do Envelope 05, na data, horário e local designados, sob pena de 
desclassificação se não o fizerem. 
 
12.9 – No local, data, e horário estabelecidos, a Comissão Permanente de Licitação, em sessão pública, 
receberá os Envelopes de nº 05 e os abrirá para análise de sua conformidade com as condições estabelecidas 
neste edital. 
 
12.10 – Se os Documentos de Habilitação da licitante classificada em primeiro lugar no julgamento final 
atenderem quanto ao exigido, ela será declarada habilitada e, em decorrência, vencedora da licitação. 
 
12.11 – Caso a primeira classificada no julgamento final seja inabilitada, serão abertos sucessivamente, os 
Envelopes de nº 05 das demais licitantes classificadas, por ordem de classificação, até encontrar aquela que 
tenha os Documentos de Habilitação satisfatórios e que atendam ao exigido, que será então, declarada 
vencedora do certame. 
 
12.12 – A decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes deverá ser publicada, abrindo-se prazo 
para interposição de recurso nos termos do artigo 11, inciso XIII da lei 12.232/2010. 
 
12.13 – Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido desistência do mesmo, ou ainda, tendo sido 
julgados os recursos interpostos, o procedimento será homologado e adjudicado o objeto licitado à licitante 
vencedora, conforme estabelecido no artigo 11, inciso XIV da lei 12.232/2010. 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO 
 
13.1 - Os serviços de publicidade, objeto da presente Licitação, serão adjudicados à primeira classificada. 
 
13.2 - A Adjudicatária será notificada para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da Notificação, para apresentar a documentação legal e assinar o Contrato. 
 
13.2.1 - Este prazo, a requerimento da Adjudicatária e a critério exclusivo da Prefeitura, por razões de interesse 
público, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. 
 
13.3. - A Adjudicatária, não assinando o Contrato, nem apresentando relevantes razões para não o fazer, 
sujeitar-se-á às sanções previstas nos artigo 155 da Lei No 14.133/2021, e no subitem 20.1.2 alínea "d" deste 
Edital, assegurada a ampla defesa. 
 



 

 

13.4 – Fica facultado à Administração Municipal, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
e o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 
o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 - Das decisões da Comissão de Contratação cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação ou da ciência do ato. 
 
14.2 - Os recursos serão interpostos de acordo com os procedimentos previstos no artigo 165, e parágrafos, 
da Lei Nº 14.133/2021, mediante protocolo na Comissão de Contratação, nos seguintes casos: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;. 
 
14.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato. Esta, no prazo de 03 
(três) dias úteis, poderá retratar-se ou encaminhar o recurso à autoridade competente com as devidas 
justificações. A autoridade julgará o recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento. 
 
15 – DA ATA DE REGISRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

15.1 – Da Ata de Registro de Preços: 

15.1.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

15.1.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.1.3 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

15.1.3.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

15.1.3.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.1.4 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

15.1.5 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.1.6 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.1.7- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 

 

15.1.8 – Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.2 - O Contrato obedecerá ao modelo constante no Anexo V deste Edital. 

15.2.1 - Farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição o Edital de Licitação e seus 
anexos. 

15.2.2 – A Prefeitura do Município de São José da Coroa Grande poderá proceder a alterações contratuais 
nas condições previstas nos artigos 124, 125 e 126 da Lei Nº 14.133/2021. 

15.2.3 – Todas as Ordens de Serviço, notificações e entendimentos entre a Prefeitura e a Contratada serão 
feitos por escrito nas ocasiões devidas, não sendo aceitas quaisquer considerações verbais. 

15.2.4 – O Contrato terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, de acordo 
com os arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.5 – São de exclusiva responsabilidade da Contratada os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais 
e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, os quais não poderão na hipótese de inadimplência 
do contrato, serem transferidos à responsabilidade da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande (PE). 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 - Responder pela correção e qualidade dos serviços, ainda que autorizada sua execução por terceiros, 
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis; 
 
16.2 - Submeter à Prefeitura os trabalhos a serem executados com os respectivos custos, para autorização e 
aprovação; 
 
16.3 - Apresentar plano de avaliação dos resultados, planejamento de mídia e definição do impacto total 
desejado e de frequência de veiculação necessária de cada campanha; 
 
16.4 - Indicar, por escrito, um representante para em seu nome coordenar a execução dos serviços, com 
poderes para deliberar sobre todas as questões relacionadas com o presente Contrato; 
 
16.5 - Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo integral e 
exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários; 
 
16.6 - Responsabilizar-se por qualquer infração ao direito de uso de ideias, métodos ou processos legalmente 
protegidos, respondendo por eventuais indenizações; 
 
16.7 - Responder por eventuais danos causados à Contratante e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de 
seus prepostos na execução de serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover 
em seu próprio nome e às suas expensas as medidas jurídicas ou extrajudiciais necessárias; 
 
16.8 - Transferir para a Contratante os direitos autorais relativos aos produtos de comunicação e outros 
abrangidos pelo objeto do presente Contrato, inclusive as peças publicitárias, respeitando a legislação 
pertinente; 
 
16.9 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos encargos sociais, previdenciários, tributários, 
referentes ao pessoal responsável pela execução dos serviços, despesas com deslocamentos, equipamentos 
e quaisquer outras que incidam sobre o objeto do contrato, que não constem do preço proposto. 
 
16.10 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da Licitação, sob a supervisão e coordenação 
da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande. 
 



 

 

16.11 - Não será permitido dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto 
contratado a qualquer pessoa física ou jurídica sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 
 
16.12 - Adquirir bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução 
do objeto do contrato, somente através de pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas junto à 
CONTRATANTE. 
 
16.13 – Na aquisição de bens ou serviços citados no item anterior, proceder à coleta de orçamentos, 
preferencialmente com uso do banco de preços, realizada sob fiscalização da CONTRATANTE, sempre que o 
fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 
contrato, salvo quando o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do 
limite previsto para a presente Concorrência, na forma prevista no art. 189, da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.14 - Para bens e serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto para a presente 
Concorrência, na forma prevista no art. 189, da Lei nº 14.133/2021: 
 
a) A CONTRATADA deverá efetuar estimativa de preços para todos os serviços realizados por terceiros, 
submetendo ao CONTRATANTE, no mínimo, 03 (três) propostas detalhadas, com a indicação da mais 
adequada à sua execução; 
 
b) A estimativa de preços deverá ser efetuada com fornecedores cadastrados na Prefeitura Municipal de São 
José da Coroa Grande, entre outras empresas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
 
c) As propostas devem ser apresentadas no original, em papel timbrado, com a indicação completa do 
fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados), bem como a identificação completa 
(nome, RG e CPF) e assinatura do responsável; 
 
d) Juntamente com as propostas deverão ser apresentados comprovantes de regularidade fiscal e 
previdenciária das empresas; 
 
e) Na impossibilidade de obtenção de três orçamentos, deverá ser apresentada justificativa, por escrito, que 
será submetida à aprovação da CONTRATANTE; 
 
f) Recebidas às propostas, será realizada aferição da compatibilidade dos preços orçados com aqueles 
praticados pelo mercado; 
 
g) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
da estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos pelo 
CONTRATANTE. 
 
h) Deverão ser submetidos à aprovação prévia do CONTRATANTE todo e qualquer custo que ultrapasse o 
orçamento aprovado. 
 
16.16 – Para bens e serviços cujo valor seja superior a 20% (vinte por cento) do limite previsto para a presente 
Concorrência, conforme previsto no Art. 189/2021, a CONTRATADA observará às alíneas “b” a “h” do item 
anterior, e procederá a coleta dos orçamentos em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública 
convocada e realizada sob a fiscalização da CONTRATANTE. 
 
16.17 – Apresentar a CONTRATANTE os custos e as despesas de veiculação para pagamento devidamente 
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos 
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de 
veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível. 
 



 

 

16.18 – Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas 
para a CONTRATANTE, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos após a extinção do contrato. 
 
16.19 – Em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo 
veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-
se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. A 
infração ao disposto neste item implicará na aplicação das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 
14.133/2021. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1 - Compete à Assessoria de Comunicação da Prefeitura expedir as autorizações de serviços à Contratada, 
receber, conferir e atestar as Notas Fiscais / Faturas referentes aos serviços prestados e encaminhá-los ao 
setor competente da Prefeitura para fins de pagamento, cumprindo as formalidades legais e contratuais. 
 
17.2 - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto-padrão de 
agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, 
constituem receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para 
quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto 
padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 
 
17.3 - É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação e sua aceitação por agência 
de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito, receita própria da 
agência. 
 
18 - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
18.1 – Ao Fiscal do contrato caberá acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a qualidade dos serviços 
executados pela Contratada. 
 
18.2 - O Fiscal do Contrato fará avaliação permanente da Contratada a cada trabalho concluído, antes da 
autorização para execução de novo serviço. 
 
18.3 - A operacionalização dos serviços por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes condições: 
 
a - Recebimento de Ordem de Serviço específica, emitida pela Assessoria de Comunicação do município, com 
base na solicitação do Órgão ou Entidade da Administração; 
 
b - O custo de serviços de criação e arte, além de outros dependerá de avaliação prévia e de aprovação pela 
Assessoria de Comunicação, em conformidade com a “Tabela do Sindicato de Agências de Propaganda do 
Estado de Pernambuco” e a proposta da Contratada; 
 
b.1 - O custo dos serviços de veiculação e aqueles não previstos na Tabela do Sindicato estarão sujeitos à 
avaliação prévia e aprovação da Assessoria de Comunicação, após comprovação de que o mesmo está de 
acordo com os preços praticados no mercado. 
 
c - A Assessoria de Comunicação poderá manter serviço de aferição de custos para avaliar os preços 
praticados. 
 
19 - DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 
 
19.1 - Os projetos ou atividades concluídos serão recebidos pela Assessoria de Comunicação, juntamente com 
o Órgão ou Entidade da Administração para a qual foi prestado o serviço, ficando a Contratada responsável 
por qualquer ajuste que se fizer necessário aos trabalhos. 



 

 

 
19.2 - O objeto do Contrato será recebido nos termos do art. 140 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
20 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
20.1 - Poderá ocorrer a extinção do Contrato a ser celebrado em virtude do resultado da presente Licitação, 
nos termos dos Artigos 137 a 139 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
20.2 - Configurada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data de sua comunicação à Contratada, 
esta se obriga expressamente, a entregar os serviços inteiramente desembaraçados, não criando obstáculos 
de qualquer natureza. 
 
20.3 - Havendo extinção do Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada os trabalhos efetivamente realizados e 
aceitos pela Assessoria de Comunicação deduzindo do seu valor, os débitos apurados a favor da Prefeitura. 
 
21 - DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
21.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, a Contratada ficará sujeita 
às penalidades previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei Nº 14.133/2021, artigos. 155 a 163, a critério da 
autoridade competente, na seguinte forma: 
 
21.1.1 - Advertência; 
 
21.1.2 - Multa, nas seguintes condições: 
 
a) 0,05% (cinco centésimos por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluindo-se os aditamentos, 
por dia que exceder a data de conclusão de cada etapa dos serviços conforme previsto na Ordem de Serviço 
específica; 
 
b) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluídos os aditamentos, no caso de 
desobediência de ordens escritas ou infringências de qualquer cláusula ou condição contratual para a qual não 
esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de reincidência de atraso especificado na alínea anterior; 
 
c) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, incluídos os aditamentos, na hipótese da 
sua rescisão por motivo imputado à Contratada; 
 
d) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, na hipótese da recusa injustificada em 
assinar o contrato; 
 
21.1.3 - Impedimento de licitar e contratar; 
 
21.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
 
21.2 - Em qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 
 
21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

22 - DO PAGAMENTO 
 
22.1 - A remuneração à contratada, pelos serviços prestados, será feita nos termos da minuta do contrato, 
consoante às condições estabelecidas em sua Proposta de Preços. 
 
22.2 - O pagamento somente será liberado mediante a apresentação pela Contratada da respectiva Fatura e 
Nota Fiscal e comprovação de sua regular situação fiscal. 
 
23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1 - A Comissão de Contratação, com base no art. 64, da Lei nº 14.133/2021, poderá determinar diligência, 
sempre que necessária destinada a complementar a instrução do processo. 
23.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a Administração, o licitante que não o fizer 
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de abertura da Licitação; 
23.3 - Não caberá ao Licitante qualquer indenização, por eventual insucesso na Licitação; 
23.4 - A execução do objeto da Licitação será detalhada em Ordens de Serviços específicas, tendo a 
Contratada obrigação de manter a Assessoria de Comunicação informada de todos os dados referentes aos 
serviços em execução e já executados; 
23.5 - O Licitante vencedor deverá, antes da assinatura do Contrato, apresentar as certidões relativas á sua 
regularidade fiscal, com validade na mesma data, em original e mais uma cópia autenticada para constar do 
processo; 
23.6 - Constatada qualquer inveracidade nas informações prestadas pela Licitante, serão aplicadas as 
penalidades legais; 
23.7 - Os casos omissos e não previstos neste Edital, serão resolvidos pela Comissão de Contratação 
designada para o acompanhamento deste certame. 
23.8 - A Prefeitura Municipal, sempre mediante despacho escrito e devidamente fundamentado, deverá anular 
a presente Licitação por ilegalidade e, desde que fundada razão de interesse público, poderá: 
23.8.1 - Adiar a abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados por informação inequívoca, 
com a antecedência de, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
23.8.2 - Revogar, no todo em parte, a presente Licitação com base em fato superveniente devidamente 
comprovado, disto dando ciência aos interessados, mediante informação inequívoca. 
23.8.3 - Alterar, até a data da sessão pública de recebimento dos envelopes, as condições deste Edital, as 
especificações e qualquer documento pertinente a esta Licitação, desde que seja fixado novo prazo, não 
inferior a 45 (quarenta e cinco) dias para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, 
salvo se estas, inquestionavelmente não afetarem a formulação das propostas. 
 
23.9 - Integram este Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I: Carta de Credenciamento; 
b) Anexo II: Modelo de Declaração de Aceitação das Condições 
c) Anexo III: Modelo de Proposta de Preços; 
d) Anexo IV: Briefing; 
e) Anexo V: Minuta do Contrato 
f) Anexo VI: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
g) Anexo VII – Termo de Retirada do edital 

São José da Coroa Grande (PE), 10 de março de 2026. 
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PREFEITO 

JOSE BARBOSA DE 
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53

Assinado de forma digital por JOSE 
BARBOSA DE 
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ANEXO I 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
___________, ___/___/2018 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura do Município de São José da Coroa Grande/PE 
 
REF: CONCORRÊNCIA N° 003/2026 ADM 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 ADM 
 
Prezados Senhores: 
Apresentamos o Senhor ..........................................portador do documento de identidade nº.................e do 
CPF nº....................................... para representar esta Empresa na sessão de abertura dos envelopes de 
PROPOSTAS da Licitação na modalidade Concorrência Nº 003/2026 ADM – Processo Administrativo Nº 
039/2026 ADM e demais reuniões destinadas à  contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços integrados de publicidade e propaganda destinados à criação, produção e veiculação de material 
promocional impresso e audiovisual para divulgação de pontos turísticos do município de São José da Coroa 
Grande, o qual está autorizado e apto a apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas 
de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações, interpor recursos, renuncia 
r ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
Nome e assinatura de representante legal da empresa 
Nome e endereço da empresa 
CNPJ 
 
OBSERVAÇÕES: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, devidamente preenchido com 
as informações pertinentes e em papel timbrado da Empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LICITAÇÃO E SUBMISSÃO AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
REF: CONCORRÊNCIA N° 003/2026 ADM 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 ADM 
 
Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de Licitação na modalidade 
Concorrência N° 003/2026 ADM – Processo Licitatório N° 039/2026 ADM, destinada à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços integrados de publicidade e propaganda destinados à criação, 
produção e veiculação de material promocional impresso e audiovisual para divulgação de pontos turísticos do 
município de São José da Coroa Grande e que nos submeteremos às disposições regulamentares e legais 
sobre a Licitação, especialmente o § 1º, do art. 37, da Constituição da República de 1988, a Lei nº 14.133/2021, 
a Lei 12.232/2010 e pelas normas que regem a atividade de Publicidade e Propaganda. 
 
Declaramos, ainda, que nos responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentados para a presente Licitação. 
 
___________, ___/___/2026 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 
Nome e Endereço da Empresa 
CNPJ 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, devidamente preenchido com 
as informações pertinentes e em papel timbrado da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
___________, ___/___/2026 
 
À Comissão Contratação 
Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande (PE) 
 
 
REF: CONCORRÊNCIA N° 003/2026 ADM 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 ADM 
 
Prezados Senhores, 
 
Encaminhamos a V.Sas. nossa proposta para a prestação de serviços de publicidade à Administração 
Municipal de São José da Coroa Grande, objeto da Licitação na modalidade Concorrência Nº003/2026 ADM – 
Processo Licitatório Nº 039/2026 ADM. 
 
1.5 OBJETO - Constitui-se objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de publicidade e propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação 
social, nos termos do art. 37, parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social 
da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande (PE). 

 
1 - O percentual de desconto proposto é de _______% (_______), incidente sobre os custos internos de criação 
da Agência, apurados em relação à “Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Pernambuco”. 
 

2 - Os honorários (em percentual) a serem cobrados da Prefeitura Municipal de __________, incidente sobre 
os custos comprovados de outros serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros sob a supervisão da 
contratada é de ________% (_________). 

 

3 - Declaração do licitante sobre o tratamento dos direitos autorais dos produtos de comunicação e peças 
publicitárias que vier a produzir: 

3.1 - 

3.2 - 

3.3 – 

 

4 – Declarações 

4.1 - Declaramos que nos comprometemos a repassar à Prefeitura Municipal de _________ todas as 
vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicação e demais 
fornecedores e prestadores de serviços. 
 

4.2 - Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra e respectivos 
encargos sociais, tributários, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução dos serviços 
objeto desta licitação, inclusive cessão de direitos autorais. 



 

 

 

4.3 - Declaramos que se reverterá à Prefeitura Municipal de ___________ parcela do “desconto padrão de 
agência” a que fizermos jus, no percentual máximo de cada faixa (2%, 3% ou 5%, conforme o caso), indicada 
no ANEXO “B” – SISTEMA PROGRESSIVO DE SERVIÇOS / BENEFÍCIOS, constante das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária, emitida pelo Conselho Executivo de NormasPadrão, com base no investimento bruto 
anual em mídia. 

5 - O prazo de validade da Proposta é de ______________ (______________) dias, contados a partir da data 
de entrega dos envelopes. 
 
6 - Alíquota do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza praticada no município do domicílio do licitante, 
________% (por extenso). 
 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Endereço e CNPJ da Empresa 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, devidamente preenchido com 
as informações pertinentes e em papel timbrado da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO IV 
 

BRIEFING 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026 ADM 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 ADM 
 
 

1- A COMUNICAÇÃO PÚBLICA 

Constitui-se objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de publicidade e propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do 
art. 37, parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social da Prefeitura Municipal 
de São José da Coroa Grande (PE), conforme normas e especificações descritas neste edital. Os serviços 
compreendem o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos, formas 
inovadoras de comunicação, pesquisas e avaliações de matérias que guardem pertinência com serviços 
publicitários;  
 
Os serviços de publicidade e propaganda de que trata este edital visam à divulgação dos atos, programas, 
serviços, desenvolvimento de peças publicitárias, bem como ações de marketing promocional, informações de 
interesse público, orientação e educação dos munícipes, de acordo com este Briefing (ANEXO IV) e outras 
determinações deste Edital. 
 
2. CONCEITO DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
 
O termo Publicidade Institucional designa as Campanhas Publicitárias que anunciam conceitos agregados 
especificamente a uma empresa, marca ou instituição e não a um produto ou serviço específico. Quando 
aplicado à gestão pública, designa todas as ações de comunicação institucional de interesse maior da 
população, desde a prestação de contas às ações multidisciplinares do governo, envolvendo diretamente o 
poder executivo através das diversas secretarias.  
 
A publicidade institucional governamental deve atingir em seu corpo estratégico a sociedade segmentada em 
três públicos estratégicos: o cidadão, o contribuinte e o usuário de serviços públicos. Nestas três instâncias há 
questões conceituais diferentes que precisam de tratamentos criativos específicos para que a comunicação 
governamental alcance todas as esferas da sociedade. Entretanto, mesmo tendo a população como público 
fundamental de suas ações, também é um importante alvo da comunicação institucional os funcionários e 
colaboradores do governo, considerando-se a importância de integrá-los aos objetivos organizacionais da 
gestão. 
 
Comunicar-se com a população, divulgando suas ações e os princípios que norteiam sua atuação, faz parte 
não apenas da obrigação democrática, mas da transparência necessária ao acompanhamento dos resultados 
de um governo. A Comunicação Governamental Institucional contemporânea não deve ser, portanto, um 
instrumento de adesão, mas um dos canais de interação do poder público, fomentando a ação conjunta na 
busca do bem comum. 
 
3. DESAFIO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA PARA AS LICITANTES 
 
O desafio que se coloca para as agências concorrentes desse processo licitatório é o desenvolvimento de uma 
campanha simulada de alerta, de esclarecimento, de conscientização, de chamada à responsabilidade das 
famílias com filhos ate 16 anos e da população em geral sobre a situação de EXPLORAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL. A questão é levar à sociedade a importância de que crianças e adolescentes devem estar na 



 

 

escola, em sala de aula e não trabalhando. 
 
É indispensável que ao defender seu posicionamento, as licitantes demonstrem sua compreensão do problema 
de comunicação, propondo a conceituação da mensagem principal. Neste sentido, a comunicação não pode 
se ater de forma exclusiva a mídias massivas e estratégias criativas focadas exclusivamente na informação. 
Cabe aos projetos de CAMPANHA SIMULADA atender uma política de exposição de mensagem de ampla 
abrangência com relação ao público-alvo em questão. 
 
A campanha simulada tem por finalidade chamar a atenção para a necessidade de garantir não só o respeito 
da lei como o reconhecimento de que o problema afetará as crianças e jovens no seu desenvolvimento pessoal 
e social.  A campanha publicitária deve se constituir em uma boa oportunidade para que todos, em casa, na 
escola, no bairro, entre os amigos ou entre os colegas de trabalho discutam o tema e iniciem uma nova 
compreensão sobre a importância da erradicação do trabalho infantil. A campanha deve chamar a atenção 
para a necessidade da mudança de atitude na rotina das famílias e da população em geral. 
 
4. EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
 
4.1 - A ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E O PAPEL DO CIDADÃO por Daniela Gusmão de Santa 
Cruz Scaletsky, presidente da Comissão para Erradicação do Trabalho Infantil do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil – CFOAB. 
 
No Brasil, é ilegal o trabalho executado por crianças e adolescentes com menos de 16 anos de idade – salvo 
na condição de aprendiz, com registro em carteira como tal, a partir dos 14 anos –, no setor formal ou informal 
ou ainda em atividades ilícitas. É o que estabelece o artigo 60 e seguintes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).  
 
Referido artigo encontra base constitucional no artigo 227 da Constituição Federal segundo o qual “é dever 
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.  
No âmbito internacional, a proibição brasileira do trabalho infantil encontra resguardo na Convenção 182 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e da 
ação imediata para sua eliminação. Esta convenção foi aprovada pela 87a Conferência Geral da OIT, realizada 
em Genebra em 1999 e internalizada em nosso País por meio do Decreto no 3.597, de 12 de setembro de 
2000. Por seu turno, a Convenção 138 da OIT, que dispõe sobre a idade mínima para admissão a emprego, 
aprovada em 1973, estabelece que a idade mínima para o trabalho não será inferior à idade de conclusão da 
escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese, não inferior a 15 anos.  
 
Interessa notar que a Convenção 182 utilizou a expressão “as piores formas de trabalho infantil” e, em seu 
artigo 3o, listou as situações que estariam compreendidas nessa definição, a saber:  
  
1. todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, como venda e tráfico de crianças, sujeição 
por dívida, servidão, trabalho forçado ou compulsório, inclusive recrutamento forçado ou obrigatório de crianças 
para serem utilizadas em conflitos armados; 
2. utilização, demanda e oferta de crianças para fins de prostituição, produção de pornografia ou atuações 
pornográficas; 
3. utilização, recrutamento e oferta de crianças para atividades ilícitas, particularmente para a produção e 
tráfico de entorpecentes, conforme definidos nos tratados internacionais pertinentes; 
4. trabalhos que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que são executados, são suscetíveis de 
prejudicar a saúde, a segurança e a moral da criança. 
 
Por óbvio, as três primeiras hipóteses listadas trazem ao leitor a imediata certeza do acerto dessa proibição. 
Nossa legislação, contudo, foi além. Proibiu todo e qualquer trabalho infantil, como autoriza a 



 

 

“indeterminação” da quarta hipótese acima listada e optou por considerar trabalho infantil aquele 
realizado por crianças ou adolescentes com idade inferior a 16 anos, a não ser na condição de aprendiz, 
quando a idade mínima permitida passa a ser de 14 anos. 
 
Nossa legislação proíbe expressamente o trabalho noturno antes de 18 anos de idade, bem como o trabalho 
insalubre, perigoso ou penoso. Também é vedado o trabalho que seja prejudicial à formação do adolescente, 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a frequência 
à escola. 
 
No Brasil, são diversas as instituições públicas e organizações privadas empenhadas em monitorar e fiscalizar 
a correta aplicação das disposições legais que protegem a criança e o adolescente e são vários os programas 
governamentais com o objetivo de diminuir a pobreza e eliminar, como prioridade, o trabalho infantil. Esse 
enfrentamento tem como diretrizes as estratégicas pactuadas pela Comissão Nacional de Erradicação do 
Trabalho Infantil (Conaeti), por meio do Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Adolescente Trabalhador (2011 e 2015), que envolve diversas ações governamentais. 
 
O Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti) tem como objetivo, entre outros, a gestão integrada de 
benefícios e serviços destinados às famílias cujas crianças e adolescentes estejam em iminência ou retirados 
da situação de trabalho. Por seu turno, o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
iniciou, há alguns anos, o movimento de Caravanas contra o Trabalho Infantil, reavivando o Catavento de 
cinco pontas coloridas como símbolo da luta pela erradicação do trabalho infantil. 
 
Diferentes segmentos governamentais e não governamentais trabalham no enfrentamento do trabalho infantil, 
entre eles as Superintendências Regionais do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente, Conselhos Tutelares, Conselho Municipal de Assistência Social, Órgãos 
responsáveis pelas políticas públicas setoriais e demais instituições de controle do Sistema de Garantias de 
Direito. 
 
Em 2014, o Prêmio Nobel da Paz foi concedido a KailashSathyarti por seu trabalho no combate ao trabalho 
infantil no mundo, em clara evidência de que o assunto continua sendo considerado fundamental para a 
humanidade, sendo claros os efeitos perversos do trabalho precoce de crianças e adolescentes. Crianças que 
trabalham ficam expostas a riscos de lesões, deformidades físicas e doenças, muitas vezes superiores às 
possibilidades de defesa de seus corpos, podem apresentar dificuldades para estabelecer vínculos afetivos 
em razão das condições de exploração a que estiveram expostas, são afastadas do convívio social com 
pessoas de sua idade e acabam sofrendo com múltiplas repetências e sendo levadas ao abandono da escola. 
O combate ao trabalho infantil no Brasil tem alcançado avanços nas últimas duas décadas, sendo certo que o 
número de crianças e adolescentes que trabalham vem declinando continuamente. De acordo com a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílio (Pnad) divulgada em 2014 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), foi registrada queda de 12,3% no número de trabalhadores entre 5 e 17 anos de idade entre 2012 e 
2013, restando 3,1 milhões de trabalhadores nesta faixa etária, após a saída de 438 mil crianças e 
adolescentes dessa condição. 
 
A maior queda percentual ocorreu entre pessoas de 5 a 9 anos de idade, faixa da qual 24 mil crianças deixaram 
de trabalhar. A maior queda de contingente, contudo, ocorreu no grupo de 14 a 17 anos de idade, cerca de 
362 mil pessoas, sendo 225 mil delas nas regiões Nordeste e Sudeste. Os adolescentes de 14 a 17 anos de 
idade eram maioria (2,6 milhões) dos empregados menores. Cerca de 486 mil crianças de 5 a 13 anos de idade 
estavam em situação de trabalho infantil, 15,5% dos ocupados de 5 a 17 anos de idade. Desse total, 58 mil 
tinham de 5 a 9 anos de idade, e 428 mil de 10 a 13 anos de idade. 
A maioria dos casos de trabalho infantil foi encontrada nas regiões Norte e Nordeste, onde chegavam 
a 24,9% e 21,4% da força de trabalho, respectivamente. O Norte foi a região em que houve maior saída 
de crianças e adolescentes (de 9,6% para 8,2%), acompanhado do Sul (de 10,4% para 9,1%). 
 



 

 

O índice da ocupação das pessoas de 5 a 17 anos de idade no Brasil foi 7,4% em 2013, ante 8,4% em 2012. 
O rendimento mensal domiciliar per capita real dos trabalhadores de 5 a 17 anos de idade foi estimado em R$ 
557,00. 
 
Ainda assim, dificilmente será alcançada a meta brasileira de erradicação do trabalho infantil em suas 
piores formas até 2015 e toda e qualquer forma de trabalho infantil até 2020. 
 
Com o intuito de entender a dificuldade de erradicar o trabalho infantil, no Brasil e no mundo, e representar a 
sociedade civil nessa legítima luta, o Conselho Federal da Ordem do Advogados do Brasil criou a Comissão 
para Erradicação do Trabalho Infantil em outubro de 2014. Nesse curto tempo de trabalho, já foi possível 
perceber um dos principais óbices à total erradicação do trabalho de crianças e adolescentes: a falta 
de informação, sensibilização e mobilização da sociedade civil. 
 
A falta de convencimento dos cidadãos de que toda criança deve ser protegida e ter garantido o seu 
desenvolvimento pleno torna o problema complexo e quase invencível. Não haverá erradicação 
enquanto não houver real interesse da sociedade, e não apenas do governo, na formulação de políticas 
intersetoriais de redução de pobreza, com a proteção da família e das classes mais vulneráveis, aliadas 
a políticas educacionais, de saúde, cultura e esporte. 
 
Ainda que haja exemplos de trabalho infantil onde podem ser encontradas crianças com padrão familiar 
financeiro elevado, a grande massa de trabalhadores infantis advém das classes sociais mais pobres. E isso 
dificulta a luta pela erradicação do trabalho infantil, pois quem é atingido não tem voz e quem tem voz não tem 
interesse na mudança do quadro atual. Pelo contrário, muitas vezes luta pela sua manutenção. 
A mobilização contra o trabalho infantil fica facilitada quando crianças são utilizadas como mão de 
obra nas chamadas cadeias produtivas formais, ou seja, todo e qualquer ser humano entende a 
gravidade de uma criança operar um equipamento industrial. Contudo, muitos não consideram grave 
contratar uma menina de 13 anos de idade como babá ou empregada doméstica. Não atentam para o 
fato de que trabalho doméstico também é trabalho infantil a ser fortemente combatido, uma vez que 
acarreta não somente consequências físicas danosas em razão de esforços físicos intensos e 
prejudiciais ao desenvolvimento, mas também danos psicológicos, sociais e educacionais. 
 
Aliás, o trabalho doméstico foi incluído na Lista TIP (das piores formas de trabalho infantil) por submeter o 
trabalhador a riscos ocupacionais como esforços físicos intensos, isolamento, abuso físico, psicológico e 
sexual; longas jornadas de trabalho, trabalho noturno, calor, exposição ao fogo, posições antiergonômicas e 
movimentos repetitivos; tracionamento da coluna vertebral, e sobrecarga muscular. Tais riscos trazem, como 
possíveis consequências à saúde, afecções musculoesqueléticas (bursites, tendinites, dorsalgias, sinovites, 
tenossinovites), contusões, fraturas, ferimentos, queimaduras, ansiedade, alterações na vida familiar, 
transtornos do ciclo vigília-sono, DORT/LER, deformidades da coluna vertebral (lombalgias, lombociatalgias, 
escolioses, cifoses, lordoses), síndrome do esgotamento profissional e neurose profissional; traumatismos, 
tonturas e fobias. 
 
Os casos de trabalho infantil estão concentrados no mercado informal, nas zonas rurais e nos lares 
brasileiros, o que faz crescer o desafio das organizações sociais de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. Uma criança ajudante de pedreiro, o filho que trabalha com o pai na lavoura e o boleiro de quadras 
de tênis são exemplos de trabalho infantil totalmente tolerados em nossa sociedade, o que torna ainda mais 
difícil a sua identificação e a inspeção dos órgãos fiscalizadores. 
 
É comum a afirmação de que o trabalho dignifica e que o trabalho infantil seria uma forma de evitar a 
ociosidade e a marginalidade encontrada nas ruas. Esse é um argumento incorreto, por simplista. Por 
óbvio, existem alternativas muito melhores para a formação das crianças e que não provocam danos à 
saúde física e mental. Crianças, estejam onde estiverem, em todo e qualquer estrato social, devem estar 
na escola, brincando ou aprendendo atividades culturais e esportivas. Isso e somente isso. De igual 
modo, não justifica o trabalho infantil a necessidade de a criança ter senso de responsabilidade, 



 

 

disciplina e socialização, uma vez que estes atributos devem ser adquiridos no convívio escolar e 
familiar. 
 
Não, o trabalho não enobrece a criança. Ao contrário, retira de seu conjunto de direitos fundamentais 
a possibilidade de viver de forma saudável, de estudar, brincar e aprender. Diminui ainda mais suas 
oportunidades e possibilidades e perpetua sua baixa instrução e pobreza. Mesmo as crianças que já 
têm baixo rendimento escolar não podem ser privadas do direito de frequentar uma instituição de 
ensino, cabendo à escola dar suporte diferenciado à criança e evitar que sua família veja o trabalho 
como substituto da educação formal. 
 
De todos os argumentos utilizados pela sociedade para justificar o trabalho infantil, o pior é o que o considera 
forma legítima de garantir a sobrevivência familiar. Pior porque se utiliza da luta diária pela subsistência para 
forçar crianças a assumir responsabilidades que deveriam ser exclusivas da idade adulta, sendo certo que: 
[...] aceitar o trabalho infantil como uma forma para garantir a sobrevivência da família é um argumento que 
resolve o problema apenas no curto prazo, pois no longo prazo o trabalho impedirá que a criança incremente 
seu capital humano ou até mesmo tenha sua saúde debilitada, restringindo suas possibilidades de ascensão 
profissional, e consequentemente de maiores ganhos. Ou seja, apesar de o trabalho infantil amenizar as 
dificuldades das famílias no curto prazo, não significa dizer que esses problemas irão estar resolvidos por 
completo. Pelo contrário, no longo prazo podem se repetir ou até mesmo se agravar. (André Luiz Pires Muniz; 
Tiago Farias Sobel, em Trabalho apresentado no XVI Encontro Nacional de Estudos Populacionais, ABEP). 
 
Quem tem a obrigação de cuidar da criança é a família, não o contrário. Uma sociedade séria e comprometida 
com a dignidade da pessoa humana não pode privar crianças de seus direitos, criando pequenos “arrimos de 
família”, que ao final do processo estarão alijados do desenvolvimento social, econômico e político do País, 
por falta absoluta de preparação para a vida social e profissional. Desenha-se, assim, o cruel ciclo vicioso de 
uma sociedade de castas, em que a ascensão social é expressão natimorta. 
 
De modo geral, as últimas informações da Pnad permitiram constatar que, mesmo ganhando menos que meio 
salário mínimo, as crianças que desenvolvem algum tipo de atividade laborativa têm participação fundamental 
na renda familiar total, colocando em evidência que, para se reduzir o trabalho infantil sem elevar os níveis de 
pobreza no País, é necessário a criação e a aplicação de políticas econômicas e sociais que tenham a 
capacidade de gerar renda à população adulta menos abastada, de uma forma que compense a perda do 
rendimento infantil, sendo um dos exemplos o Bolsa Família. 
 
Sensibilização e mobilização de cada cidadão brasileiro: esse deve ser o objetivo. De fato, o sentimento 
de que o trabalho pode ser bom para uma criança pobre está profundamente arraigado entre nós e, para ser 
efetiva, a erradicação do trabalho infantil exige ainda sensibilização profunda de cada indivíduo para a 
importância do tema. Os pais precisam entender suas responsabilidades na educação e no desenvolvimento 
da criança e o Estado deve continuar garantindo o estabelecimento de instituições, instalações e serviços de 
assistência à infância. Deve também aperfeiçoar continuamente as medidas legislativas administrativas, 
sociais e educativas adequadas à proteção da criança. 
 
Além disso, na medida em que diminuíram os casos de trabalho infantil no setor empresarial formal, cabe exigir 
que as empresas fiscalizem sua cadeia produtiva, seus fornecedores de serviços e insumos, e conscientizem 
seus colaboradores sobre a importância da fiscalização, sendo fundamental tornar partícipes da luta as 
organizações de empregadores e de trabalhadores e as organizações civis. 
 
O País vive hoje um momento muito especial em relação às políticas sociais. É tempo de romper padrões de 
conduta centenários e criar novo cenário, em que crianças não podem ser vistas como mão de obra passível 
de contratação com módica remuneração. Cada cidadão, convencido da gravidade dessa situação, 
precisa ser agente de mudança e fiscal da lei. É possível desenhar nova realidade em que a criança e 
o adolescente tenham seus direitos básicos integralmente protegidos, a partir da atitude diária de cada 
cidadão mobilizado para a luta contra o trabalho infantil. 
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4.2 – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI 
 
De acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), o PETI é um programa de caráter intersetorial, 
integrante da Política Nacional de Assistência Social, que compreende: 1. Transferências de renda; 2. Trabalho 
social com famílias e 3. Oferta de serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontram 
em situação de trabalho. 
 
4.2.1 - REDESENHO DO PETI  
 
A proposta de Redesenho do PETI resultou da avaliação da nova configuração do trabalho infantil no Brasil, 
revelada pelo Censo IBGE 2010, e dos avanços estruturais da política de prevenção e erradicação do trabalho 
infantil. O Censo mostrou a redução do trabalho infantil nos setores formalizados, em decorrência dos 
avanços da fiscalização e formalização da economia. Dessa forma, as principais incidências de trabalho 
infantil atualmente se encontram na informalidade, nos âmbitos da produção familiar, do trabalho 
doméstico, da agricultura familiar e nas atividades ilícitas. O desafio consiste em identificar crianças e 
adolescentes inseridos nessas atividades, de difícil visibilidade e identificação e inseri-lo nos serviços da rede 
socioassistencial e das demais políticas públicas. 
 
4.2.2 - PERNAMBUCO CRIA COMISSÃO PERMANENTE DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL 
Objetivo é fortalecer as ações de enfrentamento ao trabalho infantil 
O governo do Estado de Pernambuco criou, em outubro, a Comissão Permanente de Prevenção e Erradicação 
do Trabalho (COPETI/PE). De acordo com o governo estadual, a COPETI foi criada para fortalecer as ações 
de enfrentamento ao trabalho infantil.  
  
A iniciativa partiu da Executiva de Assistência Social (SEAS), da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Criança e Juventude (SDSCJ), por meio do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). O programa 
seguiu as orientações da Agenda Intersetorial do PETI e da demanda do Ministério de Desenvolvimento Social 
e Agrário (MDSA).  
  
A COPETI/PE atuará no âmbito dos programas, projetos, equipamentos e serviços voltados a enfrentar ou 
prevenir situações de trabalho infantil que repercutam em crianças, adolescentes ou seus familiares. 
  
A Comissão vai desenvolver ações em consonância com os eixos das ações estratégicas do PETI: Eixo da 
informação e mobilização; Eixo identificação de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; Eixo 
proteção social para crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; Eixo da defesa e 
responsabilização, e por último; e Eixo do monitoramento. 
 
Fonte: Governo do Estado de Pernambuco 
 
4.2.3 – TRABALHO INFANTIL EM SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE  
 
Os casos de trabalho infantil estão concentrados no mercado informal, nas zonas rurais, no trabalho doméstico 
e nas atividades ilícitas. E em São José da Coroa Grande não é diferente, mas o poder público municipal busca 
cumprir com sua responsabilidade por intermédio das ações do PETI.  
 



 

 

Uma situação corriqueira e de exposição pública em muitos municípios são crianças fazendo frete com 
carrinhos de mão na feira livre e em frente aos supermercados, além de ajudarem os pais nos bancos da feira 
e boxes do mercado público. E a justificativa mais comum usada pelos pais: preferimos que as crianças 
estejam perto de nós trabalhando do que nas ruas “vagabundeando”. Os pais erram tentando acertar. 
 
5. PÚBLICO-ALVO DA CAMPANHA SIMULADA 
 
5.1 - Pais e familiares de crianças e jovens até 16 anos do município de São José da Coroa Grande. 
5.2 - População em geral 
 
6. VERBA REFERENCIAL PARA INVESTIMENTO NA CAMPANHA SIMULADA 
 
Para tal desafio de comunicação publicitária, as licitantes devem elaborar uma campanha simulada com 
duração de 40 dias, utilizando-se de uma verba fictícia de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para divulgação em 
todo município, incluindo todos os custos de criação, de produção, de veiculação e ações promocionais ou de 
no media que porventura sejam propostas.  
 
7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
No que diz respeito ao aspecto criativo da CAMPANHA SIMULADA, é fundamental a adequação das 
mensagens, levando em conta a necessidade do target de ser informado de modo claro e pertinente. Este 
fundamento, entretanto, não pode suplantar o necessário impacto persuasivo das mensagens, que devem ser 
concebidas de modo a atrair a atenção e cativar seus diversos públicos pelo que apresentarem de criativo, 
inusitado, atraente, aprazível e convincente.  

 
  



 

 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 039/2026 ADM 
CONCORRÊNCIA Nº. 003/2026 ADM 
 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE __________ E A 
EMPRESA___________________________________________
_________________________, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM. 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, situada a 
_____________________, neste Município, doravante neste instrumento denominado CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Prefeito ___________________, CPF nº ____________, Identidade nº 
_______________, residente e domiciliado nesta cidade, de outro lado a empresa _____________________, 
CNPJ ____________________com sede à Rua _____________________, nº _____, Bairro _____________, 
doravante neste instrumento denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
________________________ (cargo que exerce na empresa) resolvem, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, na Lei 12.232/2010, da Lei 4.680/65, no Decreto 57.690/66 com as alterações do Decreto 
4.563/2002, nas Normas Padrão da Atividade Publicitária e na Lei Complementar 123/06, celebrar o presente 
contrato de serviços integrados de publicidade e propaganda, tudo de acordo com o Processo Licitatório Nº. 
039/2026 ADM, na modalidade Concorrência Nº. 003/2026 ADM, Homologado em ____/____/_____, o que 
fazem nos termos das cláusulas e condições adiante expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de publicidade e 
propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do art. 37, parágrafo 1º da 
Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social da Prefeitura Municipal de São José da Coroa 
Grande (PE). 

1.2. Os serviços executados pela CONTRATADA serão de acordo com as orientações expedidas pela 
Assessoria de Comunicação, subordinada ao Gabinete do Prefeito do Município, a quem compete à definição 
dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço do presente contrato é de R$ _____________(______________________), constituído pela soma 
dos valores das diversas atividades desenvolvidas durante a execução do projeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  



 

 

O pagamento será efetuado mensalmente, com apresentação da nota fiscal/fatura e acompanhada do atestado 
da execução do serviço. 

Parágrafo único – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota Fiscal/Fatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da data da assinatura do presente Termo 
de Contrato, prorrogável sucessivamente por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

4.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

4.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   

4.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;   

4.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

4.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

4.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

4.3.  O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos destinados ao cumprimento do presente contrato são oriundos da seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas na Lei Orçamentária Anual: 

04.122.0210.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

33903900-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15000000-Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Expedir as autorizações de serviços à Contratada, receber, conferir e atestar as Notas Fiscais / Faturas 
referentes aos serviços prestados e encaminhá-los ao setor competente da Prefeitura para fins de pagamento, 
cumprindo as formalidades legais e contratuais. 

6.2 - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao desconto-padrão de 
agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, 
constituem receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para 
quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto 
padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

 

6.3 - É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação e sua aceitação por agência 
de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito, receita própria da 
agência. 



 

 

6.4 - Efetuar o pagamento dos serviços contratados nos prazos e formas previstas na cláusula terceira. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 - Responder pela correção e qualidade dos serviços, ainda que autorizada sua execução por terceiros, 
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis; 
 
7.2 - Submeter à Prefeitura os trabalhos a serem executados com os respectivos custos, para autorização e 
aprovação; 
 
7.3 - Apresentar plano de avaliação dos resultados, planejamento de mídia e definição do impacto total 
desejado e de frequência de veiculação necessária de cada campanha; 
 
7.4 - Indicar, por escrito, um representante para em seu nome coordenar a execução dos serviços, com poderes 
para deliberar sobre todas as questões relacionadas com o presente Contrato; 
 
7.5 - Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços, assumindo integral e 
exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários; 
 
7.6 - Responsabilizar-se por qualquer infração ao direito de uso de ideias, métodos ou processos legalmente 
protegidos, respondendo por eventuais indenizações; 
 
7.7 - Responder por eventuais danos causados à Contratante e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de 
seus prepostos na execução de serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover 
em seu próprio nome e às suas expensas as medidas jurídicas ou extrajudiciais necessárias; 
 
7.8 - Transferir para a Contratante os direitos autorais relativos aos produtos de comunicação e outros 
abrangidos pelo objeto do presente Contrato, inclusive as peças publicitárias, respeitando a legislação 
pertinente; 
 
7.9 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes dos encargos sociais, previdenciários, tributários, 
referentes ao pessoal responsável pela execução dos serviços, despesas com deslocamentos, equipamentos 
e quaisquer outras que incidam sobre o objeto do contrato, que não constem do preço proposto. 
 
7.10 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da Licitação, sob a supervisão e coordenação da 
Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande. 
 
7.11 - Não será permitido dar em garantia ou vincular, de qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto 
contratado a qualquer pessoa física ou jurídica sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 
 
7.12 - Adquirir bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução 
do objeto do contrato, somente através de pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas junto à 
CONTRATANTE. 
 
7.13 – Na aquisição de bens ou serviços citados no item anterior, proceder à coleta de orçamentos, 
preferencialmente com uso do banco de preços, realizada sob fiscalização da CONTRATANTE, sempre que o 
fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 
contrato, salvo quando o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do 
limite previsto para a presente Concorrência, na forma prevista no art. 189, da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.14 - Para bens e serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto para a presente 
Concorrência, na forma prevista no art. 189, da Lei nº 14.133/2021: 
 



 

 

a) A CONTRATADA deverá efetuar estimativa de preços para todos os serviços realizados por terceiros, 
submetendo ao CONTRATANTE, no mínimo, 03 (três) propostas detalhadas, com a indicação da mais 
adequada à sua execução; 
 
b) A estimativa de preços deverá ser efetuada com fornecedores cadastrados na Prefeitura Municipal de São 
José da Coroa Grande, entre outras empresas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 
 
c) As propostas devem ser apresentadas no original, em papel timbrado, com a indicação completa do 
fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados), bem como a identificação completa 
(nome, RG e CPF) e assinatura do responsável; 
 
d) Juntamente com as propostas deverão ser apresentados comprovantes de regularidade fiscal e 
previdenciária das empresas; 
 
e) Na impossibilidade de obtenção de três orçamentos, deverá ser apresentada justificativa, por escrito, que 
será submetida à aprovação da CONTRATANTE; 
 
f) Recebidas às propostas, será realizada aferição da compatibilidade dos preços orçados com aqueles 
praticados pelo mercado; 
 
g) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
da estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos pelo 
CONTRATANTE. 
 
h) Deverão ser submetidos à aprovação prévia do CONTRATANTE todo e qualquer custo que ultrapasse o 
orçamento aprovado. 
 
7.15 – Para bens e serviços cujo valor seja superior a 20% (vinte por cento) do limite previsto para a presente 
Concorrência, conforme previsto no Art. 189/2021, a CONTRATADA observará às alíneas “b” a “h” do item 
anterior, e procederá a coleta dos orçamentos em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública 
convocada e realizada sob a fiscalização da CONTRATANTE. 
 
7.16 – Apresentar a CONTRATANTE os custos e as despesas de veiculação para pagamento devidamente 
acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos 
descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de 
veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível. 
 
7.17 – Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas 
para a CONTRATANTE, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos após a extinção do contrato. 
 
7.18 – Em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo 
veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-
se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. A 
infração ao disposto neste item implicará na aplicação das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 
14.133/2021. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – INFRÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

d) Multa: 

 (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada 
que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, 
tais como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 
direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo 
justificado e aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 



 

 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em 
caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras 
obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela 
legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato 
frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no 
contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou 
fornecimento do bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento 
indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com 
periodicidade de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 

e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

8.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  

8.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 



 

 

8.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município. 

8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente.   

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.2.3. Indenizações e multas. 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

9.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

10.2 - Após o interregno de um ano, através de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 

 

10.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

- Este contrato está vinculado formalmente a todas as normas e deliberações constantes da CONCORRÊNCIA 
Nº. 003/2026 ADM, as quais ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de sua 
transcrição neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTEERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

I. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos adicionais, 
ou alteração conceitual dos projetos. 

II. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

III. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 

IV. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria ou da 
Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a justificativa da 
imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  

12.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO COMPETENTE  

13.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São José da Coroa Grande, Estado de Pernambuco, 
para dirimir e solucionar qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente contrato, o qual foi elaborado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

__________, ___ de _________ de 2026 



 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

CONTRATADA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 

 

2ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
REF: CONCORRÊNCIA N° 003/2026 ADM 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 ADM 
 
__________, ___/___/2018 
 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura do Município de São José da Coroa Grande 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
Em cumprimento às determinações da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores, DECLARAMOS, 
para fins de participação na Concorrência acima, que: 
 
1) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, Direta e Indireta; 
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
4) Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo. 
5) Não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 
16 (dezesseis) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/88. 
 
Por ser expressão da verdade, eu ____________________________________________, representante legal 
desta empresa, firmo a presente. 
 
 
Nome e assinatura de representante legal da empresa 
Nome e endereço da empresa 
CNPJ 
 
 
OBSERVAÇÕES: Este modelo deverá ser copiado na forma e na íntegra, devidamente preenchido com 
as informações pertinentes e em papel timbrado da Empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO VII 
 

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
REF: CONCORRÊNCIA N° 003/2026 ADM 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2026 ADM 
 
 
1.6 Declaro ter retirado cópia integral do Edital da CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 ADM, Processo Nº 
039/2026 ADM, na data abaixo, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de publicidade e propaganda, de caráter educativo, informativo e de orientação social, nos 
termos do art. 37, parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à divulgação institucional e social da Prefeitura 
Municipal de São José da Coroa Grande (PE). 

 
 
Declaro ainda ter recebido, neste ato, o envelope padronizado citado no item 4.1 letra “a” do Edital relativo a 
esta CONCORRÊNCIA. 
 
 
 
_________,_____ de ________de 2018. 
 
____________________________________________________ 
Nome, assinatura e CPF do responsável 
 
 
DADOS CADASTRAIS: 
Empresa 
CNPJ Nº 
Representante Legal 
Endereço 
Nº do fax 
Nº do telefone 
E-mail 
 
 
OBSERVAÇÃO: A falta do preenchimento e entrega deste Termo de Retirada exime a Comissão de 
Licitação da comunicação de eventuais esclarecimentos ou retificações ocorridas no instrumento 
convocatório. 
 
  



 

 

ANEXO IX 
 
Processo nº 039/2026 ADM 
Concorrência nº 003/2026 ADM 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2026 
 
 
A Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 10.111.631/0001-31, 
situada à Galeria São Luis - Avenida João Francisco de Melo, Centro de São José da Coroa Grande - PE, CEP 
55565-000  - SALA 11– Centro  – São José da Coroa Grande - PE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ BARBOSA DE ANDRADE, brasileiro, ........................, portador do CPF Nº 
_____________, R.G. nº ____________, considerando o julgamento da  CONCORRÊNCIA  Nº  003/2026 
ADM, para REGISTRO DE PREÇOS, consoante PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2026, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital da Licitação, sujeitando-se as partes às mesmas normas consantes 
na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal pertinente, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de publicidade e propaganda, de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, nos termos do art. 37, parágrafo 1º da Constituição Federal, visando à 
divulgação institucional e social da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande (PE), conforme as 
especificações constantes do anexo I ao Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

  Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade
Mínima 

Valor 
Unitário 

        

 

2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÃO JOSÉ DA COROA GRANDE (PE). 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 



 

 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 



 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 



 

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto Federal 
nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



 

 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462, 
de 2023. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no [edital] OU [aviso de contratação direta]. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

São José da Coroa Grande (PE),    de           de 2026. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gerenciador 

 
 

___________________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 



 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
__________________     __________________ 
Nome       Nome 
CPF nº __________    CPF Nº__________________ 
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